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Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçôes legais que juntamente
a SêcretaÍia de lnfraestrutura providencie a construção de uma passagem
molhada sobre o Rio Cai Ai, localizada na comunidade do Malêmbá, neste
mu nicípio.

JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do Prefeito do MunicÍpio de Vertente do Lério, o Senhor HISTENIO SALES
que no uso de suas atribuições legais que juntamente a sêcretaria de
infraestrutura providenciê a construção de uma passegem molhada sobre o
Rio Cai Ai, localizada na comunidade do Malembá, neste município.

A presente solicitação decorre da necessidade urgêntê de garantir o
acesso sêguro e contínuo dos moradores da comunidade do Malembá e áreas
adjacentes, especialmente durante o período chuvoso, quando o nível do Rio Cai Aí
se eleva, dificultando ou até impossibilitando a travessia de pedestres, veículos,
transporte escolar e serviços essenciais.

A inexistência de uma passagem adequada causa isolamento da
população, prejudica o deslocamento de estudantes, trabalhadores, agricultores e o
acesso a serviços básicos como saúde, comércio e transporte, além de representar
risco à integridade fisica dos moradores que precisam atravessar o rio em
condições adversas.

A construção de uma passagem molhada é uma solução viável, de custo
relativamente acessível e de grande impacto social, contribuindo para a melhoria da
mobilidade rural, o Íortalecimento da economia local e a promoção da dignidade e
seguranÇa da população beneficiada.

Diante da relevância da obra e dos transtornos enfrentados pela comunidade,
solicita-se que o Poder Executivo analise o presente requerimento com a devida
atenção, adotando as providências necessárias para a êxecução de referida
construção, atendendo a uma antiga reivindicação dos moradores do Malembá.

Da decisáo desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a
ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, í0 de fevereiro de2026.
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